
Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 
CNPJ - 16.417.78410001-98 
Governo da Paz e do Desenvolvimento 

Lei n o . 254 de 26 de Fevereiro de 2009. 

Prefeito e Presidente da Câmara 	R$..760,00 	 R$ 420,00 

Vereadores 	 R$ 400,00 	 R$ 200,00 
Vice-Prefeito  

Secretários Municipais, 
Procurador do município, 

Controlador Geral do município, 	R$ 200,00 	 R$ 100,00 
- 	Ouvidor do município, 
Tesoureiros da Prefeitura e 
Câmara, Assessor Jurídico, 

Defensor Público e Diretor do 
SAAE 
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( 	 Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serra do Ramalhõ 
CNPJ - 16.417.78410001-98 
Governo da Paz e do Desenvolvimento 

Psïdente da C:PL, 

§ 29 Os valores previstos no parágrafo anterior serão 
corrigidos anualmente, por Decreto Municipal, de acordo com o IGP -
M ou por qualquer outro índice oficial que porventura venha 
substituí-10. 

§ 3 11  não será concedida diárias quando o deslocamento 
temporário não acarretar •.?spesE i : com alimentação e hospedagem. 

Art. 4 0  - Caso o agente político ou servidor públic 
municipal, para concluir a tarefa que lhe fora designada, te 
necessidade de ultrapassar o número de diárias arbitradas,IJ 
serão pagas diárias complementares que fizer jus. 
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